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PORTARIA NO 432 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O Prefeito Municipaì de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do arïigo 37, inciso IX da ConstituÌção Federal e Lei lVunicipaì

no 1.506i2019, em face do Processo SeletÌvo Simplificado no 01/2019, conforme o EdÍtal de

no Oll20I9, Edital de Homologação no 0312079, e Edital de Convocação no 0412020,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 13 de

novembro de 202t a 12 de novembro de 2022, o contrato de Trabalho por Tempo Determinado

No 002/2020, da servidora MARIA ZANETE DE ALMEIDA LEMES, portadora da Cédula de

Identidade Rc no 4.240.472-1 SSP/PR e CPF no 662.017.649-68, admitida através da Portarìa no

034 do dìa 03 de fevereiro de 2020, para exercer a função de Educador InfantÌ|, modalidade

Processo Seletivo Simpliflcado - PSS, regime Celetìsta, lotada na Secretarìa lVunicipal de

Educação, Cultura e Esporte.

Art.20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publícação.

GABINFIE DO PREFEÌTO N4UNICIPAL DE N4ISSAL, 12 DE NOVEIIBRO DE2027.
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